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Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de
Janeiro, torna-se público que, em consequência da aplicação da pena
disciplinar de aposentação compulsiva a Ana Maria Canas David
Costa, ficou vago o lugar de assistente administrativo especialista,
a partir de 14 de Julho de 2006.

13 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, António José
Ganhão.

Aviso n.o 3075/2006 — AP

Contrato administrativo de provimento — Técnico superior
estagiário/design

Para os devidos efeitos torna-se público que, em cumprimento do
despacho de 25 de Julho de 2006, e na sequência do concurso aberto
por aviso datado de 31 de Outubro de 2005, publicado no Diário
da República, 3.a série, n.o 230, de 30 de Novembro de 2005, será
celebrado contrato administrativo de provimento, pelo prazo de um
ano, nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de
Julho, com a licenciada em Design Ana Margarida Martinho Pastoria
de Azevedo.

Mais se torna público que o contrato iniciar-se-á no dia imediato
ao da publicação do presente aviso no Diário da República. (Não
carece de visto do Tribunal de Contas, artigo 46.o, n.o 1, conjugado
com o artigo 114.o, n.o 1, da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

25 de Julho de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, Carlos Antó-
nio Pinto Coutinho.

CÂMARA MUNICIPAL DAS CALDAS DA RAINHA

Edital n.o 382/2006 — AP

Dr. Fernando José da Costa, presidente da Câmara Municipal das
Caldas da Rainha torna público que, de harmonia com o disposto
no artigo 118.o do Código do Procedimento Administrativo e da deli-
beração tomada por esta Câmara Municipal em sua reunião ordinária
de 2 de Maio de 2005, se encontra aberto inquérito público, pelo
prazo de 30 dias, a contar da publicação do presente edital no Diário
da República, relativo ao aditamento do quadro XXI e da observação 5.a
ao capítulo XV do regulamento e tabela das taxas e licenças muni-
cipais — 2003.

Aditamento ao regulamento e tabelas das taxas e licenças municipais — 2003

CAPÍTULO XV

[. . .]

QUADRO XXI

Licenciamento de instalações de armazenamento de produtos de petróleo e de abastecimento de combustíveis
(Em euros)

Capacidade total dos reservatórios (metros cúbicos)-C 100 « C ‹ 500 50 « C ‹ 100 10 « C ‹ 50 C ‹ 50

1 — Apreciação dos pedidos de aprovação de projectos de construção e de alteração . . . . 500 500 400 250
1.1 — Por cada 10 m3, acima dos 100 m3, em acumulação com o montante referido no número

anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 – – –
2 — Vistorias relativas ao processo de licenciamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 200 150 100
3 — Vistorias para verificação do cumprimento das medidas impostas nas condições proferidas

sobre reclamações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 200 200 200
4 — Vistorias periódicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 500 400 200
5 — Repetição da vistoria para verificação das condições impostas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600 400 300 200
6 — Averbamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100 100 100

Observações

[ . . . ]
5 — Os montantes das taxas a cobrar previas no quadro XXI são

determinadas em função da capacidade total dos reservatórios no
que respeita aos postos de abastecimento de combustíveis, em função
da capacidade total do parque no que respeita aos parques de arma-
zenamento de garrafas GPL.

Para constar se passa o presente edital e outros de integral teor,
vão ser afixados nos lugares de estilo e procede-se à sua publicação
no Diário da República.

E eu (Assinatura ilegível), chefe da Divisão Administrativa e Finan-
ceira do Município de Caldas da Rainha, o subscrevi.

21 de Abril de 2006. — O Presidente da Câmara, Fernando José
da Costa.

CÂMARA MUNICIPAL DE CORUCHE

Edital n.o 383/2006 — AP

Dionísio Simão Mendes, presidente da Câmara Municipal de Coru-
che, torna público que o órgão por si presidido, na sua reunião de
5 de Julho de 2006, deliberou por unanimidade aprovar e submeter
à apreciação pública a proposta de Regulamento Geral do Espaço
de Mercados e Feiras da Vila de Coruche.

Assim, os interessados deverão, no prazo de 30 dias, dirigir as suas
sugestões ao Serviço de Consultoria Jurídica da Câmara Municipal
de Coruche, sito no edifício dos Paços do Concelho.

A proposta de Regulamento encontra-se disponível para consulta
na Secção de Taxas, Tarifas e Licenças e na delegação do Couço
da Câmara Municipal de Coruche.

Para o geral conhecimento se publica este edital e outros de igual
teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

26 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Dionísio Simão
Mendes.

Regulamento Geral do Espaço de Mercados
e Feiras da Vila de Coruche

O Decreto-Lei n.o 252/86, de 30 de Setembro, cometeu às câmaras
municipais a responsabilidade, no âmbito das suas atribuições e com-
petências, de autorizar a realização de feiras e mercados nos seus
concelhos, bem como promover a sua regulamentação.

Na vila de Coruche existe um mercado mensal e algumas feiras.
Com a inauguração do novo espaço de mercados e feiras é neces-

sário proceder a uma regulamentação mais cuidada e abrangente quer
das formas de atribuição dos lugares quer dos cuidados a ter com
o novo espaço.

A necessidade deste Regulamento impõe-se, ainda, uma vez que
é imperioso estabelecer normas que disciplinem o exercício de toda
essa actividade, uniformizando e actualizando os procedimentos do
seu licenciamento, agindo sempre em conformidade com a realidade




